
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N° 47-03 /2011 
 

 
Entre o Município de Colinas e a empresa ECOTRAT 

TRANSPORTE DE RESÍDUOS LTDA, para a 

recolhimento, transporte, triagem e destinação final dos 

resíduos sólidos produzidos no Município de Colinas/RS. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Preâmbulo 

1.1 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE COLINAS, com sede administrativa na Rua Olavo 

Bilac, nº 370, Centro, Colinas – RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 94.706.140/0001-23, neste ato 

representado pelo Sr. GILBERTO ANTÔNIO KELLER, Prefeito Municipal, ora denominado 

CONTRATANTE.  

1.2. CONTRATADA: A Empresa ECOTRAT TRANSPORTE DE RESÍDUOS LTDA, 

estabelecida na Estrada Catupi, s/nº, 2º Distrito de Costa do Cadeia, Triunfo, RS, inscrita no 

CNPJ/MF sob o Nº 04.294.825/0001-17, ora denominada CONTRATADA, representada neste ato 

por Angelo Engel, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 4012931665 

e inscrito no CPF sob o nº 268.133.430-68, residente e domiciliado à Rua Olavo Bilac, 1235, 

Montenegro/RS. 

1.3. ADJUDICAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo de Licitação - Modalidade: Tomada 

de Preços Nº 003/2011 de 27 de maio de 2011 – Processo Administrativo Nº 129/2011, 

Homologado em 27 de maio de 2011.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

Do Objeto  

2.1 Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, a CONTRATADA se compromete a 

prestar serviços de recolhimento, transporte, triagem e destinação final dos resíduos sólidos 

produzidos no Município de Colinas/RS, incluindo sucatas de ferro e vidro.  

  2.1.1 A coleta deverá ser efetuada 2 (duas) vezes por semana (terças e sextas-feiras) 

em todas as ruas da zona urbana do Município e no interior nas 1ª e 3ª terças-feiras do mês nas 

localidades de Linha Ano Bom, Linha 31 de Outubro e Linha Westfalia e nas 2ª e 4ª terças-feiras do 

mês nas localidades de Linha Beija-Flor, Linha Santo Antônio, Linha Roncador, Linha 

Roncadorzinho, Linha Leopoldina e Linha Ano Bom Alto, perfazendo um total aproximado de 

1.708 quilômetros mensais. Os resíduos deverão ser transportados para o aterro sanitário 

devidamente licenciado, mediante comprovação periódica ao Município. 

  2.1.2 O transporte dos resíduos do Município até o aterro sanitário deverá ser em 

veículo adequado para este tipo de serviço, sendo Caminhão Coletor tipo Baú, com capacidade 

mínima de 50 m³, não podendo ter ano de fabricação superior a 10 (dez) anos. 

  2.1.3 A média de lixo recolhida mensalmente é de aproximadamente 25 (vinte e 

cinco) toneladas. 

 2.1.4 A equipe padrão para a realização da coleta dos resíduos sólidos será 

constituída de: 01 (um) caminhão coletor tipo Baú, 01 (um) motorista e 2 (dois) ajudantes, bem 

como, ferramentas e utensílios necessários à perfeita realização dos trabalhos. 

  2.1.5 Os serviços atinentes à coleta do lixo, a serem prestados pela empresa 

contratada, serão supervisionados pela Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serviços Urbanos e 

Transportes Municipais.    

  2.1.6 É de responsabilidade da licitante a entrega e disposição em aterro sanitário, 

devidamente licenciado, mediante comprovação periódica ao Município. 



2.2 A Administração reserva-se o direito de pedir a substituição de algum funcionário que não 

atenda aos serviços contratados. 

2.3 A Administração reserva-se ainda, o direito de acompanhar os serviços contratados, através de 

pessoa a ser designada pela Administração Municipal, ficando sujeito aos controles de execução dos 

serviços por parte do Município. 

2.4 Todas as ferramentas necessárias para a execução dos serviços, serão de responsabilidade da 

licitante vencedora.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Do Preço, Pagamento e Reajuste 

3.1 O Município pagará à CONTRATADA, em contrapartida aos serviços prestados, o valor global 

de R$ 10.998,27 (dez mil, novecentos e noventa e oito reais e vinte e sete centavos) por mês, no 

qual estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como: locomoção, destinação final, 

depreciação dos veículos, combustíveis, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, 

comerciais e fiscais. 

3.2 Os pagamentos serão mensais, efetuados sempre até o décimo dia do mês seguinte ao da 

Prestação dos Serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, acompanhada dos 

relatórios e comprovantes das coletas e entregas dos resíduos efetuados junto ao aterro sanitário ou 

da unidade de triagem. 

3.3 A quitação não será aceita sob reserva ou condição, correndo por conta da CONTRATADA 

todas as eventuais despesas daí decorrentes. 

3.4 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas neste contrato, 

quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados e quitados. 

3.5 O contrato será assinado por 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, observado o limite definido na Lei 8.666/93. Em caso de prorrogação, incidirá o reajuste 

pelo índice do IGP-M. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Dos Prazos e do Contrato 

4.1 A contratada iniciará os serviços em até 03 (três) dias da assinatura do presente contrato, 

servindo também como ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS, vigorando pelo prazo de 1 (um) 

ano. Poderá haver prorrogação do prazo se houver necessidade para tal, devidamente justificada, a 

critério da Administração Municipal, nos limites do art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

4.2 O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará o infrator ao pagamento de multa 

estipulada neste instrumento. 

4.3 A CONTRATADA fica sujeita e compromete-se cumprir os prazos que a Administração 

Municipal determinar para a realização dos serviços objeto deste contrato. 

4.4 Para Assinatura do Contrato, o licitante deverá apresentar: 

a) PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) – Portaria MTb/SSST nº 025 de 29/12/94 

e PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) – Portaria nº 08 de 08/05/96; 

b) Apólice de Seguro contra terceiros dos veículos a serem utilizados na realização dos serviços; 

c) Documentos de habilitação dos operadores e motoristas, bem como a comprovação de uso dos 

EPIs. 

d) Comprovante de possuir em sua frota, veículo compatível para o objeto deste Edital, 

DEVIDAMENTE REGULARIZADO, mediante apresentação do Certificado de Registro e 

Licenciamento do Veículo. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Execução, Responsabilidades e Fiscalização 



5.1 A execução dos serviços constantes do objeto, dar-se-á dentro das condições estabelecidas neste 

contrato e Edital de Licitação, com rigorosa observância das suas especificações, sendo que a 

Contratada compromete-se a prestar o serviço com zelo, probidade, eficiência e responsabilidade, 

atendendo aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, solidez, acabamento, resistência e 

segurança. 

5.2 Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as conseqüências de sua 

imprudência, imperícia ou negligência e de seus empregados ou prepostos, notadamente: 

a) imperfeição ou insegurança dos serviços; 

b) furto, perda roubo, deterioração ou avaria de materiais ou equipamentos; 

c) acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, empregados seus ou de 

terceiros, na obra ou em decorrência dela. 

5.3 Fica expresso que a fiscalização da prestação dos serviços como um todo e objeto deste 

contrato, será exercida pelo Município, através da Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serviços 

Urbanos e Transportes Municipais.    

5.4 A Contratada é responsável por toda a operação, desde os pontos de recolhimento até a entrega 

ao destino final, assumindo o compromisso de apresentar os comprovantes de entrega dos resíduos 

coletados e transportados mensalmente, nos termos da cláusula 3.2.  

 

CLÁUSULA SEXTA 

Das Infrações, Penalidades e Multas 

6.1 Da Contratada: 

             6.1.1 Advertência por escrito, caso verificadas pequenas irregularidades, para as quais a 

Contratada tenha concorrido; 

             6.1.2 Será aplicada multa no valor de 0,5% (meio por cento) do valor total anual do 

contrato, por dia de atraso na entrega das mercadorias e/ou serviços. 

             6.1.3 Será aplicada multa de 10,0% (dez por cento) sobre o valor corrigido do Contrato, 

quando a licitante vencedora: 

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da 

contratante; 

c) executar os serviços em desacordo com as especificações ou normas técnicas, independentemente 

da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) desatender às determinações da fiscalização; 

e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda 

pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão de infração cometida; 

f) não iniciar, sem justa causa, execução dos serviços ou fornecer os materiais contratados no prazo 

fixado, estando sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 03 (três) dias na execução dos serviços contratados 

ou fornecimento dos materiais; 

h) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços ou fornecimento 

contratados; 

i) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, 

dolosamente ou não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independente da obrigação 

da contratada em reparar os danos causados; 

            6.1.4 A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir 

comunicado por escrito pela fiscalização à direção do órgão. 

            6.1.5 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 



Da rescisão 

7.1 O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) de comum acordo; 

b) por ato unilateral ou escrito do Contratante: 

c) não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações contratuais; 

d) paralisação, sem causa e sem prévia comunicação, dos serviços; 

e) subcontratação total ou parcial do objeto contratado, sem prévia autorização do contratante; 

f) razões de interesse público; 

g) judicialmente, nos termos da legislação processual vigente; 

h) liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da Contratada. 

7.2 Verificada a infração do contrato, o Contratante notificará a Contratada, para que purgue a 

mora, no prazo fixado, sem prejuízo de responder por perdas e danos decorrentes dessa mora. 

7.3 A Contratada indenizará o Contratante por todos os prejuízos que este vier a causar em 

decorrência da rescisão deste contrato por inadimplemento de suas obrigações, inclusive, perdas e 

danos porventura decorrentes para o Município. 

7.4 Uma vez rescindido o presente contrato, e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o 

Contratante poderá efetuar à Contratada o pagamento de serviços corretamente executados. 

7.5 Em caso de procedimento judicial, para a rescisão do contrato, sujeitará a Contratada à multa 

convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato multiplicado por doze, mais 

perdas e danos, custas e honorários advocatícios. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

Da Dotação 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes rubricas: 

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

02 – MEIO AMBIENTE 

2049 – GESTÃO DO MEIO AMBIENTE 

3.3.90.39.00000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (827) 

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, SERV URB E TRANS MUN 

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, SERV URB E TRANS MUN 

2028 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 

3.3.90.39.00000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (703) 

 

CLÁUSULA NONA 

Disposições Gerais 

9.1 Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente contrato, através de 

aditamento, expressamente autorizado pela autoridade competente. 

9.2 O Contratante poderá contratar com outras empresas, simultaneamente, a execução de serviços 

distintos dos do objeto deste contrato. 

9.3 A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução do presente contrato, sejam de natureza ambiental, trabalhista, Fiscal, 

previdenciária, social, comercial, civil, inexistindo qualquer espécie de subsidiariedade e/ou 

solidariedade do Contratante relativamente a esses encargos, inclusive, os que contratualmente 

advierem de prejuízos causados a terceiros. 

9.4 As partes elegem o Foro da Comarca de Estrela, RS, para dirimirem as dúvidas acaso 

emergentes do presente contrato. 



9.5 O presente contrato obriga os contratantes, seus herdeiros e/ou sucessores, ao integral 

cumprimento do aqui avençado. 

  E, por estarem assim, plenamente ajustados, firmam o presente contrato em três vias 

de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas instrumentais, para que produza os seus 

legais e jurídicos efeitos. 

 

 

Colinas, 27 de maio de 2011. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COLINAS                   ECOTRAT TRANSPORTE DE RESÍDUOS LTDA 

   Gilberto Antônio Keller      Angelo Engel 

       Prefeito Municipal                   

       CONTRATANTE             CONTRATADA      

  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

1. Raquel Andréia Klein Diehl 

CPF nº 961.851.630-04 

2. Inês Lagemann Horn 

           CPF nº 585.383.800-87 

 

 

 


